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PORTARIA Nº 071/GSER                                               João Pessoa, 27 de agosto de 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 45, inciso XVIII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005, e tendo em vista o
disposto no § 8º do art. 3º da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, no art. 1º, da Lei
nº 6.700, de 28 de dezembro de 1998, e no § 5º do art. 6º do Decreto nº 14.366, de 30 de março
de 1992,

R E S O L V E :
Art. 1º Fixar, definitivamente, os índices percentuais constantes da relação

anexa, a serem aplicados no exercício de 2011, na distribuição da cota-parte dos Municípios no
produto da Arrecadação do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações –
ICMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2011.

GERÊNCIA  EXECUTIVA DE ARRECADAÇÃO E INFORMAÇÕES FISCAIS
COMPOSIÇÃO DO ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS

ANO BASE 2009
COTA-PARTE DO ICMS PARA 2011
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RESULTADO DOS PROCESSOS DE CONTESTAÇÃO
DAS PREFEITURAS PARA PARTICIPAÇÃO NO ÍNDICE

COTA PARTE DO ICMS PARA 2011

Tendo em vista o disposto no § 8º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 63, de 11
de janeiro de 1990, segue, abaixo, o resultado do julgamento das impugnações apresentadas pelos
municípios.

Prefeitura Municipal de  Caapora
Processo nº 0816522010-1
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Marcação
Processo nº 0832682010-5
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Lucena
Processo nº 0832792010-3
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Mamanguape
Processo nº 0832982010-6
Julgado procedente

Prefeitura Municipal do Conde
Processo nº 0803522010-1
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0810862010-4
Julgado procedente

Prefeitura Municipal do Conde
Processo nº 0768722010-2
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0819852010-4
Julgado procedente

Prefeitura Municipal do Conde
Processo nº 0821792010-9
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Rio Tinto
Processo nº 0821792010-4
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Cruz do Espírito Santo
Processo nº 0821722010-7
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Cruz do Espírito Santo
Processo nº 0830802010-0
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Caapora
Processo nº 0816512010-7
Julgado procedente

Prefeitura Municipal do Conde
Processo nº 0768672010-1
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Rio Tinto
Processo nº 0803802010-3
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Caapora
Processo nº 0768582010-2
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Cruz do Espírito Santo
Processo nº 0803602010-6
Julgado procedente

Prefeitura Municipal Conde
Processo nº 0768702010-3
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0802762010-4
Julgado parcialmente procedente

Prefeitura Municipal do Conde
Processo nº 0803492010-0
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo
Processo nº 0824292010-9
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Caapora
Processo nº 0829072010-6
Julgado intempestivo

Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo
Processo nº 0824192010-5
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Conde
Processo nº 0821832010-5
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Conde
Processo nº 0821752010-0
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Rio Tinto
Processo nº 0829382010-1
Julgado procedente

Prefeitura Municipal  de Campina Grande
Processo nº 0802852010-3
Julgado parcialmente procedente

Prefeitura Municipal  Caapora
Processo nº 0816472010-0
Julgado procedente

Prefeitura Municipal  João Pessoa
Processo nº 0832202010-4
Julgado parcialmente  procedente

Prefeitura Municipal Cabedelo
Processo nº 0837652010-5
Julgado parcialmente procedente

Prefeitura Municipal Campina Grande
Processo nº 0819462010-4
Julgado parcialmente procedente

Prefeitura Municipal do Conde
Processo nº 0829042010-2
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo
Processo nº 0824242010-6
Julgado parcialmente procedente

Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo
Processo nº 0824262010-5
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Cruz do Espírito Santo
Processo nº 0803562010-0
Julgado parcialmente procedente

Prefeitura Municipal de Caapora
Processo nº 0816422010-8
Julgado parcialmente procedente

Prefeitura Municipal do Conde
Processo nº 0768712010-8
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Caapora
Processo nº 0768532010-0
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0802782010-3
Julgado  procedente

Prefeitura Municipal de Rio Tinto
Processo nº 0803672010-8
Julgado parcialmente procedente

Prefeitura Municipal de Rio Tinto
Processo nº 0829372010-7
Julgado improcedente

Prefeitura Municipal de Caaporã
Processo nº 0816522010-1
Julgado improcedente

Prefeitura Municipal de Caapora
Processo nº 0829092010-5
Julgado improcedente

Prefeitura Municipal Caapora
Processo nº 0816522010-1
Julgado improcedente

Prefeitura Municipal de Caapora
Processo nº 0829102010-8
Julgado improcedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0819692010-5
Julgado parcialmente procedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0819592010-1
Julgado improcedente

Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0819742010-6
Julgado improcedente
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Prefeitura Municipal de Campina Grande
Processo nº 0819902010-5
Julgado improcedente

Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo
Processo nº 0824172010-6
Julgado improcedente

Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo
Processo nº 0824332010-5
Julgado procedente

Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo
Processo nº 0824212010-2
Julgado improcedente

Prefeitura Municipal do Conde
Processo nº 0768642010-8
Julgado parcialmente procedente

Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo
Processo nº 0824322010-0
Julgado parcialmente procedente

Gerente Executivo

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0874

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2481-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO a servidora  LUZIA PEREIRA RODRIGUES, Auxiliar de Serviço, matrícula nº.
58.966-7, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo 6º, incisos I
a IV da Emenda Constitucional nº. 41/03.

João Pessoa, 16 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0875

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 841-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor  SEVERINO JÚLIO DA SILVA, Professor de Educação Básica 3,
matrícula nº. 116.174-1, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o
disposto no Artigo 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº. 41/03.

João Pessoa, 16 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0876

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 6339-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO a servidora  MARIA DE FÁTIMA GONZAGA DE SOUSA, Atendente, matrícula
nº. 149.811-8, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo 6º,
incisos I a IV da Emenda Constitucional nº. 41/03.

João Pessoa, 16 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0877

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5835-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO a servidora  MARIA JOSÉ GUEDES DA SILVA, Auxiliar de Serviço, matrícula nº.
18.077-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo
6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº. 41/03.

João Pessoa, 16 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0878

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 421-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO a servidora  MARIA INOCÊNCIO DE SOUZA, Auxiliar de Serviço, matrícula nº.
67.421-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo
6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº. 41/03.

João Pessoa, 16 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0879

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
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II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5637-08,
RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO a servidora  MARIA APARECIDA DA SILVA FRANÇA, Auxiliar de Enfermagem,
matrícula nº. 68.826-6, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo
6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº. 41/03.

João Pessoa, 16 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0880

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3479-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO a servidora  MARIA SOARES PEREIRA DOS SANTOS, Auxiliar de Serviço,
matrícula nº. 128.463-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o
disposto no Artigo 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº. 41/03.

João Pessoa, 16 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0881

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 6271-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO a servidora  MARIA DAS VITÓRIAS DA SILVA LEANDRO, Auxiliar de Serviço,
matrícula nº. 91.331-6, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo
6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº. 41/03.

João Pessoa, 16 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0882

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 6703-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO a servidora  MARIA APARECIDA RIBEIRO DE OLIVEIRA, Atendente, matrí-
cula nº. 68.903-3, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo 6º,
incisos I a IV da Emenda Constitucional nº. 41/03.

João Pessoa, 16 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0883

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 6893-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO a servidora  MARIA JOSÉ DOS SANTOS SILVA, Auxiliar de Serviço, matrícula
nº. 68.806-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no
Artigo 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº. 41/03.

João Pessoa, 16 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0868

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 6487-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO a servidora  REGINA FERNANDES DA SILVA, Agente de Portaria, matrícula nº.
86.820-5, lotada na Secretaria de Estado do Turismo e Desenvolvimento Econômico, conforme
o disposto no Artigo 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº. 41/03.

João Pessoa, 16 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0869

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3575-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO a servidora  RITA MARIA LIMA DA CRUZ, Auxiliar de Serviço, matrícula nº.
134.026-3, lotada na Procuradoria Geral do Estado, conforme o disposto no Artigo 6º, incisos
I a IV da Emenda Constitucional nº. 41/03.

João Pessoa, 16 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0870

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3250-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO a servidora  MIRTES D’AVILA LINS, Técnico Pol. Públicas e Gestão Gov.,
matrícula nº. 87.626-7, lotada na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, conforme o
disposto no Artigo 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº. 41/03.

João Pessoa, 16 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0872

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
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II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5950-08,
RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO a servidora  TEREZINHA OLIVEIRA DE LIMA, Auxiliar de Serviço, matrícula nº.
68.309-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo
6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº. 41/03.

João Pessoa, 16 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0873

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 6194-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO a servidora  MARIA JUDITH DE LIMA SILVA, Agente de Saúde, matrícula nº.
68.828-2, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo 6º, incisos I
a IV da Emenda Constitucional nº. 41/03.

João Pessoa, 16 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0887

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 4224-08

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora  RITA DE CÁSSIA CAVALCANTE BORGES, Professor de Educa-
ção Básica 1, matrícula nº. 67.181-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no Artigo 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº. 41/03, c/
c  o art. 40,  § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 18 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0888

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2450-09

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora  GISELIA VIEIRA MOREIRA FRANCO, Professor, matrícula nº.
66.834-6, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo
6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº. 41/03, c/c  o art. 40,  § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 18 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0889

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3462-08

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora  MARIA DAS NEVES SALES PEREIRA, Professor de Educação
básica 3, matrícula nº. 84.537-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme

o disposto no Artigo 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº. 41/03, c/c  o art. 40,
§ 5º, da CF/88.

João Pessoa, 18 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0890

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,

II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 4707-08,
RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRI-

BUIÇÃO à servidora  MARIA LUIZA MONTEIRO, Professor de Educação básica 2, matrícula nº.

85.767-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 6º,
incisos I a IV da Emenda Constitucional nº. 41/03, c/c  o art. 40,  § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 18 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0891

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,

II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7445-08,
RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora  MARIA JOSÉ DA SILVA GOMES PEREIRA, Professor de Educação

básica 3, matrícula nº. 81.879-8, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no Artigo 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº. 41/03, c/c  o art. 40,
§ 5º, da CF/88.

João Pessoa, 18 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0892

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3101-08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRI-

BUIÇÃO à servidora  JOANA DE SOUSA SILVA, Professor de Educação básica 1, matrícula nº.
142.324-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 6º,
incisos I a IV da Emenda Constitucional nº. 41/03, c/c  o art. 40,  § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 18 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0893

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,

II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7571-08,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO ao servidor GENESIO RODRIGUES DE QUEIROGA, Professor de Educação

Básica 3, matrícula nº. 64.889-2, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme

o disposto no Artigo 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº. 41/03, c/c  o art. 40,
§ 5º, da CF/88.

João Pessoa, 18 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0894

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,

II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7522-08,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO à servidora ARLETE BATISTA DE ALMEIDA, Professor de Educação Básica

1, matrícula nº. 141.378-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme

o disposto no Artigo 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº. 41/03, c/c  o art.
40,  § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 18 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0895

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,

II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2301-08,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO ao servidor DINAMERICO MENDES VIEIRA, Professor de Educação Básica 3,

matrícula nº. 78.175-4, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto

no Artigo 3º da Emenda Constitucional nº. 47/05.
João Pessoa, 18 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0897

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,

II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 6962-08,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DAS GRAÇAS RAFAEL DO NASCIMENTO, Professor de

Educação Básica 1 , matrícula nº. 121.274-5, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,

conforme o disposto no Artigo 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº. 41/03, c/c  o
art. 40,  § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 18 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0898

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,

II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2633-08,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO à servidora RITA BATISTA DE QUEIROGA, Professor de Educação Básica 3, matrícula

nº. 60.165-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo
6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº. 41/03, c/c  o art. 40,  § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 18 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0899

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,

II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 438-08,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO à servidora LETICE MEDEIROS DA SILVA, Professor de Educação Básica

1, matrícula nº. 113.289-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme

o disposto no Artigo 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº. 41/03, c/c  o art.
40,  § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 18 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0900

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,

II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 548-08,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO à servidora ALZIRA COSTA BRASILEIRO, Professor de Educação Básica 3, matrícula

nº. 56.920-8, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo
6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº. 41/03, c/c  o art. 40,  § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 18 de Março de 2010.


